
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-

2034 (PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda Modificativa ao PNE, referente

à Estratégia 12.2 do Anexo do Projeto de

Lei.

Art.1°. A  Estratégia 12.2 ao Objetivo 12 do Anexo do Projeto de Lei passa a ter a

seguinte redação:

“Estratégia  12.2.  Implementar,  em regime de  colaboração  entre  a  União,  os

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, censo nacional da educação profissional e

tecnológica, com o objetivo de integrar as informações estatísticas registradas pelas

instituições ofertantes,  garantida a coleta e a publicidade de dados desagregados

por diferentes grupos sociais.”
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EM
C 

n.
13

66
/2

02
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
9/

05
/2

02
5 

11
:1

5:
54

.2
97

 - 
PL

26
14

24
EM

C 
13

66
/2

02
5 

PL
26

14
24

 =
> 

PL
 2

61
4/

20
24



CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICATIVA

As alterações na Estratégia 12.2 substituem a menção genérica a "CEDRO nacional"

por "censo nacional da educação profissional e tecnológica", especificando de forma

mais clara o instrumento de coleta de dados a ser implementado.  A nova redação

amplia  o  alcance  da  estratégia  ao  incluir  explicitamente  a  garantia  de  coleta  e

publicidade de dados desagregados por diferentes grupos sociais, o que permitirá um

diagnóstico mais preciso das desigualdades e o desenvolvimento de políticas públicas

mais  focalizadas.  Essa  mudança  reforça  o  compromisso  com a  transparência  e  a

equidade  no  sistema  educacional,  ao  assegurar  que  as  informações  coletadas

contemplem  a  diversidade  da  população  atendida  pela  educação  profissional  e

tecnológica, possibilitando assim uma melhor integração e análise dos dados entre as

diversas instâncias federativas em regime de colaboração.

Esta  emenda  está  sendo  apresentada  por  sugestão  da  Campanha  Nacional  pelo

Direito à Educação, juntamente com 17 entidades que compuseram a construção de

seu caderno de emendas: Ação Educativa, ActionAid, Fineduca, CEDECA-CE, CNTE,

Mieib,  MST, REPU, Uncme, Undime, ÔAÉ, Fonec,  Cátedra Unesco da UnB, IDDH,

Aprendiz, AUE, ObsEM.

Sala da Comissão, 16 de Maio de 2025

Deputada Sâmia Bomfim
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